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EstadQ de Mato-GrossQ 

LEI NQ 216 ,de 10 _ de dezembro de 1 948. 

Fixa fi divisão territorial do Estado, 
que vigorará, sem alteração, de 1" de janei­
ro de 1 949 a 31 de dezembro ele 1 953. 

o Ci,OVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO : 
Faço ôober ~~e a Assembléia Legislativa do Es­

~ado decreta e eu snnciono a seguinte le1: 
Art. 1 Q - A divisão territorial do Estado é a 

fixada pelo Decreto-lei nO .545, de 31/12/943, com a8 alterações 
constantes 1eflta lei e dli Constitulçao Este.;jual. 

Art. 2 2 - O quadro circunscricional que vigora 
ré d~ l0 de janeiro de 1_949 ~ 31 de dez.embro de 1 953, não. 50 
frara qualquer modlficaçao, nao se eqtendendo como tal, porem, os 
atos lqterpretatlvoB de linhas .dlvlsor1as que vierem a S6 tornar 
nec6ssarlas. 

à inal te;ra­
judicla.rla 

§ Único - Constitue a única eYceç~o 
b11ida1e na presente leI, a modlricação da divisão 
me~tante proposta motiva1R do Tribunal 1e Justiça. 

Art .. 3Q - A divisão administrativa e judiciária 
do Estado,_para o periodo qulnquenal citada, ~0mpreende ?2 co~a~ 
C9.8, 5 Seçoe8, 107 dl,trlt05 de paz, 35 munl,clplo8 e 1.Q1 dlstrl 
tgs admi~lstrativos, e~tes com a categoria unlca de circunscrl 
çao prl~ari~ do Territorio estad~al, para,todo? 08 fins da admi 
nistraçao pUblica e da organ",zaçao ~lV·Hclaria • 

Art. hQ - Em decorrencta dos compromissos RS9U 
m1.dos na Convenção -Nacional de 15statistlca, aprovada e ratiflca-= 
da pelo decreto estadual nO 74, de 2/9/9)6, fica o Po1er.~xecuti 
vo autor1fado a baixar os seBuint~s atos complementares a pre­
sen te 1 e 1,. : 

a) - Quadro apre~entando, sistemática e or 
denada.rn~l1te, os nomes de tôdas &8.' circunscrições adm1!}lstra t!vas 
e judictarias, bem como a categoria ias respectivas Qedes -todas 
com a mesma denominação da respectiva circ~~sc!'lçãoj 

b) - Descri<:;ã.o das modiflcacões introduzi 
das na divisão circunscricional ~ixada par~ o ~erfodo de 1 944 7 
1 948, onde se defina, por munic1pio o ~erimetro municipal e ~ 
da. uma daS' 'divisas inter-dlstri tais. 

. / Ar,. 5" -. Até que tenha 1eg~51ação prói?ria vtgg 
r~ra no novo municipio a ~egislação ~o municipio orlglnario ~a 
sede salvo a lei orçamentaria. 

~ Art. 6Q - Até a posee do.Prefeitq eleito p tns 
talação ia Carnara UW11clpal, o novo munlclpio se!'s. admin i stra10 
por Prefeito nomeado pelo Governador do Estado. . 

§ I Q - O ?refel to nomeado touB.ra posse pet'o.n 
te o Secretário do Interior, Justiça e Finan~as. -

, § 2Q - O Prefeito baixara , no pra,zo impror-
rogavel 1e 30 Qlas J ato aproVado p~lo Governe.1or do Estado,pondo 
Aro execução o orçamento 'para o exercício financeiro. 
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, § 3Q - o Pretei to adm! tir~ extranumernrlos lndls 
pensáveis fi administração municl~al d~ntro da tabela aprovada~ 
pelo Governador do Estado respeitados os dtreltos dos funciona 
rios que vinham servindq no distrito ou nos distritos de que se 
cone ti tul u o novo munic lpl0. 

Art. 7Q - Das disposições da legiSlação estadual 
que regularem as modiricaçõee do quadro terri torlal,continuarão 
em vigor as que nem direta nem indiretamente colidirem com as 
n'lrtnas desta lei. ~ 

Art. 82 - A presente leI entrara em vllo~ na data 
de sua publlcagão, revogadas as dlspo8i~ões em contrario. 

Palaclo Alencastro, em Cuiaba, 10 de dezembro de 1948 J 

127 2 da Independência e 600 da Qepúb1ica. . 
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